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A consolidação dos Direitos Humanos e a ampliação do acesso à justiça cons¬ti-
tuem pilares fundamentais do Estado Democrático de Direito, exigindo permanente diá-
logo entre as instituições públicas, a academia e a sociedade civil. É nesse contexto que se 
insere a presente obra, ANAIS DO I Congresso de Direitos Humanos e Acesso à Justiça: 
Diálogos entre a Academia e a Defensoria Pública, resultado de uma inicia¬tiva conjunta 
da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio de sua Escola Supe-
rior, e da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no âmbito do Convênio n.º 13/2023. 

Realizado nos dias 11 e 12 de dezembro de 2025, o Congresso represen-
tou um espaço qualificado de reflexão crítica e intercâmbio acadêmico e institucio-
nal, reunindo pesquisadores, profissionais do Direito e membros da sociedade civil 
em torno de questões contemporâneas e sensíveis à promoção da dignidade humana. 
Como desdobramento das atividades científicas, foi promovido processo sele¬ti-
vo para apresentação de trabalhos na modalidade pôster, culminando na escolha de 
19 produções acadêmicas que se destacaram pelo rigor técnico e relevância temá-
tica. Os estudos aqui reunidos abordam, sob múltiplas perspectivas, temas centrais 
à agenda dos Direitos Humanos, tais como migração, sistema penal, políticas públi-
cas, igualdade de gênero, proteção de grupos vulneráveis, questões socioambien¬-
tais, saúde pública e os desafios contemporâneos do constitucionalismo democrático. 
A diversidade temática dos trabalhos evidencia a complexidade dos problemas enfrenta-
dos no cenário jurídico-social brasileiro, bem como a pluralidade de abordagens teóricas 
e metodológicas empregadas pelos autores. Questões como a marginalização de migran-
tes, a seletividade penal, a crise do sistema penitenciário, a violência de gênero, a pro-
teção ambiental, a atuação institucional da Defensoria Pública e os mecanismos de con-
sensualidade no Direito Público são analisadas à luz dos Direitos Humanos, revelando a 
centralidade desse campo na construção de respostas jurídicas mais justas e inclusivas. 

A publicação destes anais no sítio eletrônico da Defensoria Pública do Es-
tado de Mato Grosso do Sul reafirma o compromisso institucional com a transparên-
cia, a democratização do acesso ao conhecimento e o fortalecimento do diálogo en-
tre teoria e prática. Ao conferir visibilidade às produções acadêmicas desenvolvidas 
no âmbito do Congresso, esta obra contribui para a difusão científica e para o apri-
moramento das práticas jurídicas voltadas à efetivação dos direitos fundamentais. 
Espera-se que esta coletânea sirva como instrumento de inspiração crítica e subsídio à 
atuação de todos aqueles comprometidos com a promoção dos Direitos Humanos e com 
a construção de uma sociedade mais justa e solidária.
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GUSMÃO, Camila Dowe Ferreira, MONTI, Silvana Romanini, MARQUES, Heitor Romero - 
(Coordenador)
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A CONSENSUALIDADE NO DIREITO PÚBLICO: FERRAMENTAS DE ACESSO À 
JUSTIÇA PERANTE A FAZENDA PÚBLICA

OLIVEIRA, Anna Carolinna Prates1 PEIXOTO, 
João Vitor Fernandes2

GARCEZ, Tânia Regina Silva - Orientador(a)3

Introdução: Os conflitos que envolvam o Direito Público encontram especial destaque no ordenamento jurí-
dico pátrio, especialmente quando analisados à luz das práticas consensuais, dada a existência e aplicação do 
princípio da indisponibilidade do interesse público em todas as transações obrigacionais perante a Fazenda 
Pública. Nesse contexto, faz-se necessário discutir a aplicação de novas ferramentas para a garantia do pleno 
acesso à justiça perante o Ente Público. Objetivos: A presente pesquisa tem como objetivo explorar a imple-
mentação das práticas consensuais de resolução de conflitos em casos que envolvam a Fazenda Pública como 
importante ferramenta para a promoção do pleno acesso à justiça. Metodologia: A metodologia de pesquisa 
empregada consiste no método hipotético-dedutivo, por meio do qual foram formuladas as hipóteses que nor-
tearam a análise. Utilizou-se também o método documental, com análise de dispositivos legais e doutrina per-
tinente aos conceitos e problemáticas levantadas. Resultados e Discussão: A introdução da consensualidade 
no Direito Público, especialmente após a Lei nº 13.140/2015 e o CPC/2015, ampliou o acesso à justiça e con-
solidou a autocomposição como prática legítima da Administração Pública. Os acordos diretos em precatórios 
têm alcançado resultados significativos, reduzindo a espera dos credores e otimizando a execução orçamen-
tária. Tais mecanismos promovem soluções eficientes ao harmonizar interesses públicos e privados com base 
na economicidade e na justiça distributiva. Conclusão: A relação entre o princípio da indisponibilidade do 
interesse público e a consensualidade, além de não impedir que a Administração Pública utilize as mais novas 
ferramentas de resolução de conflitos, mostra-se uma importante forma de tutelar o interesse público frente 
ao irreversível processo de desjudicialização. Infere-se, portanto, que a autocomposição, observados os seus 
limites legais e os parâmetros de eficiência, economicidade e transparência, não apenas se harmoniza com o 
interesse público, mas o potencializa, permitindo soluções mais céleres e adequadas às necessidades sociais.

Palavras-chaves: Acesso à Justiça; Consensualidade; Direito Público; Fazenda Pública.
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A DEFENSORIA COMO INSTRUMENTO DE EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS E DE PROTEÇÃO DOS GRUPOS VULNERÁVEIS NO BRASIL

GIANOTTO, Isabela Góis DE PAU-

LA, Poliana Santa Terra

Introdução: A Defensoria Pública é essencial para promover justiça e igualdade no Brasil, sobretudo dian-
te das desigualdades que afetam grupos vulneráveis e limitam o acesso aos seus direitos. A Constituição de 
1988 estabelece princípios de dignidade, igualdade e proteção social, alinhados à Declaração Universal dos 
Direitos Humanos de 1948. O art. 134 define a Defensoria como instituição indispensável, encarregada de 
prestar assistência jurídica integral e gratuita. Resoluções da OEA, como 2656/11 e 2928/2018, reconhe-
cem seu papel estratégico e recomendam sua autonomia. Assim, sua atuação concretiza os direitos previs-
tos na ordem constitucional e internacional.

Problema de Pesquisa: A permanência das desigualdades sociais e das barreiras de acesso à justiça para 
grupos vulneráveis torna necessário compreender como a Defensoria Pública, respaldada pelo art. 134 da 
Constituição e por normas internacionais, efetiva direitos fundamentais e transforma garantias formais em 
proteção concreta.

Objetivos: Analisar o papel da Defensoria Pública na efetivação dos direitos humanos no Brasil, evi-
denciando sua importância para proteger grupos vulneráveis, garantir acesso à justiça e fortalecer o Estado 
Democrático de Direito, relacionando sua atuação às bases constitucionais e internacionais da dignidade 
humana.

Metodologia: A pesquisa utilizou análise bibliográfica de legislações especialmente o art. 134 da Consti-
tuição, documentos institucionais, obras doutrinárias e instrumentos internacionais, como a Declaração 
Universal de 1948 e resoluções da OEA sobre autonomia e fortalecimento das Defensorias Públicas.

Resultados Alcançados: Os resultados indicam que a Defensoria Pública é fundamental para concretizar 
direitos humanos, oferecendo assistência jurídica integral a grupos vulneráveis. Sua atuação engloba defesa 
individual e coletiva, participação em políticas públicas e ações educativas, alinhadas às garantias consti-
tucionais, aos princípios da Declaração Universal e às recomendações da OEA. Dessa forma, transforma 
normas jurídicas em proteção efetiva, contribuindo para reduzir desigualdades e fortalecer a cidadania.

Palavras-chave: Defensoria Pública; Direitos Humanos; Constituição Federal; Artigo 134; OEA; Grupos 
Vulneráveis; Acesso à Justiça.
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A INFLUÊNCIA DA MÍDIA NA EXPANSÃO DO DIREITO PENAL COMO 
FORMA DE REPRESSÃO AO CRIME

FACINCANI, Alexandre Borges ¹

LOPES, Rebeca Dias ²

1Graduando em Direito. Universidade Católica Dom Bosco. Programa Universidade para Todos (ProUni). http://lattes.cnpq.br/1322945158493877. 
facincaniborges54@gmail.com
2Graduanda em Direito. Universidade Católica Dom Bosco. Bolsista CNPq. http://lattes.cnpq.br/7064036902634316. rebecadlopes@hotmail.
com

Introdução: influência da mídia na percepção de segurança pública é um tema de grande relevância, espe-
cialmente no contexto de como as informações veiculadas podem moldar a opinião pública. Andrade e Lira 
(2019), destacam que a cobertura midiática tende a enfatizar aspectos negativos, como a criminalidade e a 
violência, o que pode gerar uma percepção distorcida da realidade. Essa abordagem sensacionalista pode 
levar a um aumento da sensação de insegurança na sociedade, mesmo em situações onde os índices crimi-
nais estão em declínio. Além disso, os autores apontam que essa narrativa midiática tem impactos sociais 
significativos, como a criação de estigmas e preconceitos, influenciando tanto a opinião pública quanto a 
formulação de políticas de segurança. No entanto, a expansão do direito penal no Brasil acontece de forma 
contínua e acelerada, cenario em que a imprensa brasileira contribui fortemente para o acontecimento des-
se fenômeno, tendo em vista que, a mídia televisiva sempre exerceu grande influência sobre a sociedade, 
sobretudo no campo jurídico. Objetivos: Analisar a influência da cobertura midiática na percepção de 
segurança pública e seu papel na contribuição para o fenômeno da expansão do direito penal no Brasil, 
destacando os impactos sociais e a necessidade de uma reflexão crítica e alfabetização midiática para a 
formulação de políticas públicas mais equilibradas, bem como também investigar a correlação entre a 
abordagem sensacionalista da mídia brasileira na cobertura de criminalidade e a subsequente demanda 
social e política por medidas legislativas e políticas públicas que resultam na expansão do Direito Penal 
e na adoção de punições mais rigorosas no país. Metodologia: Este estudo é conduzido por meio de uma 
revisão bibliográfica integrativa, orientada por uma abordagem descritivo-qualitativa, fundamentada na utili-
zação inicial da tecnologia em questão. O material coletado na pesquisa bibliográfica foi obtido por meio de 
buscas em plataformas online, como Google Acadêmico. Resultados e Discussão: A análise da influência da 
mídia na percepção de segurança pública revela como a comunicação de massa pode moldar significativa-
mente a maneira como a sociedade enxerga a criminalidade e a violência, ela pode pressionar governos 
a adotarem medidas punitivas e emergenciais, em  detrimento de políticas preventivas e integradas que 
poderiam, de fato, contribuir para uma sociedade mais segura e justa. Assim, a mídia, ao influenciar a percep-
ção pública, acaba por desempenhar um papel central na construção das narrativas que guiam a formulação 
de políticas públicas.

Conclusão: Portanto, é imprescindível uma reflexão crítica sobre o papel da mídia na sociedade e a 
necessidade de promover uma alfabetização midiática mais ampla. Com uma população mais infor-
mada e capaz de analisar criticamente as informações que consome, além de uma abordagem mais 
responsável e consciente por parte da mídia, será possível avançar na construção de uma segurança 
pública que realmente reflita as necessidades e anseios da população.

Palavras-chaves: Direito Penal; Influência; Mídia; Repressão ao Crime.
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A MARGINALIZAÇÃO DO MIGRANTE NO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL: A FALTA DE EFETIVAÇÃO DE DIREITOS E A CRIMINALIZAÇÃO DO  

INDIVÍDUO

MORAES, Yasmim Costa1 SILVA DA SILVA, 
César Augusto – Orientador2

Introdução: O aumento expressivo da população em situação de rua no Brasil, especialmente composta por 
migrantes e refugiados, evidencia fragilidades estruturais no processo de acolhimento e integração social. 
Embora o ordenamento jurídico nacional disponha de mecanismos robustos de proteção — como a Consti-
tuição Federal, a Lei nº 9.474/1997, a Lei nº 13.445/2017 e a Lei nº 13.684/2018 — a distância entre a pre-
visão normativa e sua efetividade resulta na marginalização desses indivíduos. Tal cenário se agrava com o 
crescimento do número de migrantes em situação de vulnerabilidade extrema e com sua presença crescente 
no sistema prisional brasileiro. Problema de Pesquisa: Diante da persistente exclusão social de migrantes 
e refugiados no território nacional, questiona-se: quais fatores explicam a marginalização desse grupo e 
como a insuficiente efetivação de políticas públicas contribui para sua presença no sistema carcerário? 
Objetivo: O estudo tem por objetivo analisar as causas da marginalização de migrantes e refugiados no Bra-
sil, relacionando a ausência de efetivação das garantias legais às vulnerabilidades sociais que podem culmi-
nar em práticas delitivas ou na criminalização da pobreza. Método: A pesquisa utiliza abordagem qualitativa 
e bibliográfica, com análise normativa das principais legislações brasileiras referentes à migração, bem como 
de tratados e convenções internacionais ratificados pelo Brasil. Além disso, são examinados dados oficiais 
divulgados pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário (AGEPEN), relacionados à 
presença de estrangeiros no sistema prisional de Mato Grosso do Sul. A metodologia inclui, ainda, revisão 
de literatura especializada sobre direitos humanos, políticas migratórias e processos de vulnerabili-
zação. Resultados alcançados: A análise revelou significativa discrepância entre o arcabouço jurídico de 
proteção ao migrante e sua implementação cotidiana. Embora o Brasil disponha de políticas como a Operação 
Acolhida e programas emergenciais de assistência, a capacidade operacional é insuficiente diante do volume 
de entradas legais e irregulares. Migrantes frequentemente enfrentam barreiras linguísticas, falta de acesso 
a serviços básicos, dificuldades de regularização e estigmatização social associada à criminalidade. Esse 
contexto contribui para que indivíduos em situação de vulnerabilidade adentrem circuitos de sobrevivência 
informal, expondo-os a riscos de envolvimento em práticas ilícitas ou à seletiva criminalização da pobreza. 
Dados da AGEPEN demonstram aumento expressivo da população migrante encarcerada no período de 
2024–2025, indicando que a insuficiência de políticas de acolhimento e integração social possui reflexos 
concretos no sistema penitenciário. Conclusão: Conclui-se que a marginalização de migrantes no Brasil de-
corre menos da ausência de previsão legal e mais da fragilidade na implementação das políticas públicas de 
acolhimento, proteção social e inclusão socioeconômica. A negligência estatal — somada ao preconceito e à 
xenofobia — amplia vulnerabilidades e fomenta a criminalização de indivíduos em situação migratória irre-
gular. Assim, torna-se imprescindível fortalecer mecanismos de integração, qualificação profissional, acesso 
à renda e garantia de direitos básicos, de modo a assegurar condições de vida digna e reduzir a desigualdade 
entre nacionais e migrantes.

Palavras-chave: Migração; Refugiados; Direitos Humanos; Vulnerabilidade; Criminalização.
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A PATOLOGIZAÇÃO DE CORPOS LGBTQIA+ COMO CONSEQUÊNCIA DO 
DESVIO: UMA ANÁLISE DA TERAPIA DE CONVERSÃO SEXUAL À LUZ DA 

SOCIOLOGIA DO DESVIO
LIMA, Victor Vinicius1 NASCIMENTO, 

Arthur Ramos do - Orientador2

Introdução: A pretensa terapia de conversão sexual, popularmente conhecida como “cura gay”, remete a uma 
prática que objetiva alterar/ressignificar a identidade de gênero e/ou orientação sexual de uma pessoa LGB-
TQIA+. Tal prática diverge de marcos científicos globais, visto que na década de 90 a Organização Mundial 
da Saúde (OMS) retirou a homossexualidade da Classificação Internacional de Doenças (CID) e, no Brasil, 
o Conselho Federal de Psicologia proíbe a prática aos profissionais psicólogos desde 1999. Contudo, a per-
sistência desses esforços revela um fenômeno sociológico: a patologização de corpos dissidentes não como 
um dado clínico, mas como uma construção social daquele que transgride normas morais estabelecidas por 
um viés de conservadorismo e preconceito. Objetivos: a pesquisa se estrutura nos seguintes objetivos: (I) 
Identificar a terapia de conversão sexual como prática pseudocientífica discriminatória que reforça estigmas 
e viola direitos humanos e a dignidade da pessoa humana; (II) Analisar a terapia de conversão sexual como 
conduta de imposição de normas hegemônicas (heterociscentradas), utilizando a teoria da rotulação e des-
vio de Howard. S. Becker (2008); (III) Investigar os mecanismos sociais que, alicerçados em ideologias 
religiosas e conservadoras, sustentam a estigmatização de indivíduos LGBTQIA+ e fornecem a base para a 
persistência das práticas de conversão sexual. Metodologia: a pesquisa adota uma abordagem qualitativa e 
hipotético-dedutiva, de natureza bibliográfica e documental. A análise articula os conceitos de outsiders, re-
gras e empreendedores morais da sociologia do desvio de Becker (2008) com os dados empíricos do relatório 
da All Out e Instituto Matizes (2022), que mapeou 26 formas de esforços de correção da sexualidade e iden-
tidade de gênero no território nacional. Resultados e Discussão: Os resultados apontam que a persistência 
na patologização da homossexualidade é uma consequência da rotulação bem-sucedida aplicada por grupos 
específicos - definidos por Becker (2008) como criadores de regras e impositores de regras (Becker, 2008, p. 
202), isto é, rotular indivíduos LGBTQI+ como “desviantes” por seus comportamentos serem considerados 
imorais diante dos regramentos que ponderam a manutenção da ordem heterocisnormativa. Por sua vez, o 
relatório da All Out (2022) evidencia que essas práticas ocorrem majoritariamente em contextos religiosos e 
familiares, onde a “cura” é apresentada como solução para um “erro” travestido de “doença” ou “pecado”. 
Dessa forma, a aplicação de torturas físicas e psicológicas, descritas no relatório, confirma a tese de Becker 
(2008) de que o desvio não é uma qualidade do ato, mas uma aplicação de regras e sanções ao “infrator” 
(Becker, 2008, p. 29). Esse cenário representa uma clara violação ao Direito antidiscriminatório adotado 
(ainda que formalmente) no Brasil (Nicoli; Ramos, 2023). Conclusão: Conclui-se que a terapia de conversão 
sexual representa a institucionalização da intolerância através da patologização. Ao tratar identidades legí-
timas como anomalias a serem corrigidas, tais práticas violam direitos humano-fundamentais e perpetuam 
o estigma, exigindo uma resposta jurídica e social que transcenda a esfera da saúde e alcance a proteção da 
dignidade da pessoa humana contra imposições morais e coercitivas.

Palavras-chaves: Terapia de Conversão Sexual; LGBTQIA+; Tortura; Direitos Humanos.
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A PROTEÇÃO SOCIOAMBIENTAL DE COMUNIDADES ATINGIDAS POR DANOS 
AMBIENTAIS POR MEIO DA ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

DA SILVA, Ana Caroline Ribeiro

1 Bacharel em Direito. Universidade Católica Dom Bosco. ORCID: (https://orcid.org/0009- 0008-9335-
7514). Email: anacaroline.r2007@gmail.com.

Introdução: A proteção socioambiental das comunidades atingidas por danos ambientais é um desafio cres-
cente diante do aumento de desastres ecológicos e da vulnerabilidade de populações pobres. A Constituição 
Federal de 1988 reconhece o meio ambiente equilibrado como direito fundamental e impõe ao Estado e à 
sociedade o dever de preservação. Nesse contexto, a Defensoria Pública assume papel essencial ao ampliar 
o acesso à justiça, atuar na judicialização de conflitos e desenvolver ações preventivas, como mediação e 
educação em direitos. Sua atuação fortalece a defesa de grupos hipossuficientes, assegurando participação 
social, reparação de danos e proteção contra violações ambientais.

Problema de Pesquisa: A dificuldade de garantir proteção socioambiental efetiva às comunidades vulne-
ráveis atingidas por desastres ambientais, somada à insuficiência de políticas públicas, exige analisar como 
a Defensoria Pública, com legitimidade constitucional, assegura reparação de danos, participação social e 
redução das desigualdades socioambientais.

Objetivos: Examinar a atuação da Defensoria Pública na tutela socioambiental, destacando sua legitimidade 
constitucional, seus instrumentos de intervenção e sua relevância na proteção de comunidades vulneráveis 
afetadas por danos ambientais.

Metodologia: A pesquisa utiliza abordagem bibliográfica, com base nos textos “A Defensoria Pública e os 
Direitos Ambientais” e “A Defensoria Pública e o meio ambiente”, além de referências constitucionais e 
doutrinárias sobre sustentabilidade, tutela coletiva e acesso à justiça.

Resultados Alcançados: A análise indica que a Defensoria Pública possui legitimidade ampla para atuar 
na defesa socioambiental, especialmente em favor de grupos hipervulneráveis. Os estudos  mostram  que  
sua  intervenção  fortalece  direitos  fundamentais,  amplia  a  responsabilização por danos ambientais 
e assegura participação das comunidades atingidas. Conclui-se que a judicialização ambiental é instru-
mento relevante diante da fragilidade das políticas públicas, devendo ser articulada a meios extrajudiciais, 
como mediação e educação em direitos. Assim, sua atuação contribui para reduzir desigualdades socioam-
bientais e promover justiça ambiental alinhada à dignidade humana e à sustentabilidade.

Palavras-chave: Defensoria Pública; Proteção Socioambiental; Comunidades Vulneráveis; Justiça Am-
biental; Sustentabilidade.
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BIOPARQUE PANTANAL: EDUCAÇÃO AMBIENTAL, CONSERVAÇÃO E OS 
PRINCÍPIOS JURÍDICOS DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

CUNHA, Fernanda Souza da¹

SANTOS, Gabriel Leal Silva dos ²

1.	INTRODUÇÃO

O Pantanal é definido pela EMBRAPA como “uma das maiores extensões úmidas contínuas do plane-
ta”, destacando-se pela ampla diversidade biológica e pela relevância ecológica global. Reconhecido pela 
UNESCO como Reserva da Biosfera, o bioma enfrenta graves desafios ambientais, como queimadas de 
grande proporção, degradação de habitats, avanço do desmatamento nas áreas de planalto e assoreamento 
de rios. Esses fatores têm intensificado a perda de biodiversidade e alterado o regime natural de cheias e 
secas, comprometendo a sobrevivência de espécies nativas.

Diante desse cenário, este trabalho analisa a relevância do Bioparque Pantanal, localizado em Campo 
Grande (MS), no contexto da conservação ambiental e da educação para o direito ambiental. O Bioparque 
Pantanal, inaugurado em 28 de março de 2022 com
21.000 m² de área construída e 5 milhões de litros de água, abriga centenas de espécies, classificando-se, 
desse modo, como o maior aquário de água doce do mundo. Fundado sobre pilares como educação ambien-
tal, pesquisa, conservação, inovação, lazer e inclusão, o empreendimento torna-se um espaço de articulação 
entre ciência, sociedade e política ambiental.

2.	OBJETIVOS

O objetivo geral é a análise da importância do Bioparque Pantanal para a conservação ambiental e para a 
educação em direito ambiental no contexto do bioma pantaneiro. Entre os objetivos específicos encontram-
-se: I - Examinar os princípios do direito ambiental aplicados na atuação do Bioparque; II - Identificar como 
suas ações de educação ambiental contribuem para a conscientização da população; III - Avaliar o papel 
do Bioparque na proteção da biodiversidade e na difusão da sustentabilidade; IV - Relacionar sua atuação às 
políticas ambientais e às práticas de governança socioambiental.

3.	 METODOLOGIA
O presente trabalho foi desenvolvido por meio de pesquisa bibliográfica e documental, com 

base em fontes institucionais, notícias e materiais oficiais do Bioparque Pantanal. A análise considerou 
documentos produzidos por órgãos ambientais, dados públicos sobre o bioma e referências de di-
reito ambiental, adotando abordagem qualitativa e descritiva. A interpretação foi realizada por meio da 
análise de conteúdo, a fim de relacionar os princípios jurídicos, as práticas educativas e as ações de con-
servação empregadas pelo Bioparque. Por tratar-se de estudo de caráter teórico, não houve aplicação 
de técnicas estatísticas.

4.	 RESULTADOS
A pesquisa evidenciou que o Bioparque Pantanal se configura como um equipamento institucional que 

materializa a integração entre proteção ambiental e educação socioambiental. No campo jurídico, o espaço 
oferece um exemplo concreto de aplicação de princípios do direito ambiental, como a precaução, o desen-
volvimento sustentável, a participação pública e a função socioambiental do ambiente.

As ações educativas, voltadas a diferentes públicos, fortalecem a sensibilização ecológica ao apresentar 
sistemas hídricos, espécies nativas e desafios ambientais de modo acessível e didático. O Bioparque também 
desenvolve pesquisas em biodiversidade que contribuem para o conhecimento científico e para a formula-
ção de políticas ambientais.

Outro resultado relevante refere-se à certificação internacional de sustentabilidade “Good Travel Seal”, 
conquistada em 2025, que destaca compromisso com práticas de governança ambiental, responsabilidade 
social e transparência, elementos centrais na regulação ambiental contemporânea.

5.	 CONCLUSÃO
Conclui-se que o Bioparque Pantanal representa, além de um espaço de cultura e lazer, um centro cien-

tífico e educacional que integra proteção da biodiversidade, educação ambiental e aplicação prática de 
princípios do direito ambiental. Ao aproximar a população do bioma e de suas dinâmicas ecológicas, o Bio-
parque contribui para inserir a conservação do Pantanal no cotidiano social de forma acessível, pedagógica 
e comprometida com a sustentabilidade.

Ao articular ciência, sociedade e poder público, o espaço reforça a importância da preservação do Pan-
tanal e promove práticas que ampliam a consciência socioambiental. Dessa forma, demonstra-se que os 
objetivos propostos foram alcançados, uma vez que o Bioparque se consolida como um empreendimento 
estratégico para o desenvolvimento regional e para a proteção de um dos biomas mais sensíveis do país.

PALAVRAS-CHAVE: Bioparque Pantanal; conservação da biodiversidade; educação ambiental; direito 
ambiental; princípios ambientais.
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BREVE RELATO DO PANORAMA DE PEDIDOS DE REFÚGIO FEITO POR MULHERES 
NO BRASIL

Paola Flores Santo Andréa1  
Prof. Dr. César Augusto Silva da Silva 2

INTRODUÇÃO

Estudos recentes apontam um aumento de número expressivo de mulheres que solicitam refúgio por 
diversos motivos, como guerra, perseguição de gênero, violência física (mutilações genitais), entre outros. 
São em grande parte mulheres em grave situação de risco, e assim exigem uma resposta coordenada e eficaz 
de proteção pelo estado receptor. Diante do exposto, questiona-se quais os números recentes de solicitação de 
refúgio por mulheres no Brasil e quais medidas estão sendo tomadas para a proteção desse grupo.

PALAVRAS-CHAVE: MULHERES REFUGIADAS, DIREITO INTERNACIONAL DOS REFUGIADOS, 
MIGRAÇÃO.

OBJETIVOS

Entre as principais preocupações informadas por mulheres em condição de refúgio, estão as dificul-
dades em encontrar abrigo adequado quando chegam ao país, acesso ao mercado de trabalho, discriminação 
no ambiente laboral e obstáculos no acesso a serviços e na integração local. Na América do Sul, são poucos 
os países que, como o Brasil, dispõem de um programa de reassentamento dirigido especificamente às refu-
giadas. Assim, o objetivo da pesquisa é apresentar brevemente os dados recentes dos pedidos de refúgio de 
mulheres no Brasil.

MÉTODO

Para responder esse problema de pesquisa, se valerá do método dedutivo, da pesquisa bibliográfica e 
documental, com objetivo de apresentar um panorama atualizado das mulheres refugiadas no Brasil.

RESULTADOS ALCANÇADOS

O Brasil adota um procedimento rápido de análise para casos de mulheres em situação de risco. Esti-
ma-se que 28,6 mil mulheres que solicitam reconhecimento da condição de refugiadas no Brasil desde 2016, 
segundo dados do CONARE, sendo que desse cálculo, o Brasil já reconheceu a condição de refugiada de 
aproximadamente 22,6 mil mulheres como refugiadas por uma diversidade de motivos.

Insta salientar que 95% dos pedidos de refúgio são mulheres venezuelanas. Em 2024, 13.632 pessoas 
foram reconhecidas como refugiadas pelo Conare. Entre as mulheres, quase um quarto (24,3%) tinha menos 
de 15 anos de idade, o que evidencia a presença expressiva de crianças e adolescentes entre a população re-
fugiada.
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Graduado em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul- UFRGS. Coordenador e Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul - UFMS, Mato Grosso do Sul (Brasil). E-mail: cesar.a.silva@ufms.br

CONCLUSÃO

Por fim, o empenho do governo brasileiro em reafirmar os compromissos com os refugiados, prin-
cipalmente em defesa de seus direitos sociais e na inserção dos deslocados externos na sociedade brasileira, 
resulta do desempenho estatal na efetividade de suas leis e E dos órgãos responsáveis.
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CONFLITO ENTRE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO DIREITO À VIDA 
E A QUALIDADE DA SAÚDE PÚBLICA: MISTANÁSIA E A VIOLAÇÃO AOS 

DIREITOS HUMANOS NO BRASIL

Lana Sthefany Araújo Monção

Introdução: A garantia do direito fundamental a vida, assegurado pela Constituição Federal de 1988, re-
lativiza-se na discussão sobre a morte digna. Nesse viés, o conceituando de forma clara a mistanásia é; a 
abreviação da vida por condições sociais, baixo orçamento do Estado voltado para leitos, medicamentos 
e qualidade no atendimento, enraizando-se na corrupção e gestão irresponsável do dinheiro público para 
assegurar a garantia fundamental. Aliando-se às garantias constitucionais do direito à saúde, a Constituição 
Federal estrutura o Sistema Único de Saúde (SUS) como uma ferramenta para universalizar esse atendimen-
to essencial. Ademais, é perceptível o descompasso entre a teoria da Constituição e a realidade vivida pelos 
indivíduos que dependem do suporte eficaz na questão da saúde. 

Objetivo: O objetivo geral da presente pesquisa é identificar a responsabilidade do Estado nas situações de 
mortes evitáveis. Além disso os objetivos específicos consistem em: verificar as violações dos direitos funda-
mentais no atendimento público de saúde e definir a vulnerabilidade social como principal fator nas taxas 
de mistanásia, e averiguar o impacto do Sistema Único de Saúde nos óbitos que se qualificam como mista-
násia por razões socioeconômicas, desassistência, omissão ou erro médico. 

Problema de pesquisa: De que maneira a omissão do Estado brasileiro na gestão e execução das políticas 
públicas de saúde contribui para a ocorrência de mistanásia, configurando violação ao direito fundamental 
à vida e aos direitos humanos previstos na Constituição de 1988?

Metodologia: A presente pesquisa utiliza o método dedutivo com abordagem qualitativa para melhor con-
traposição de norma e realidade, baseando se nos direitos fundamentais estabelecidos pela Constituição 
Federal e na análise bibliográfica e legislativa.

Resultados e Discussão: A mistanásia no Brasil é discutida sob uma ótica diferente de outros países, haja 
vista a implementação do Sistema Único de Saúde (SUS) que foi organizado pela Constituição Federal de 
1988 e posteriormente aplicado com as Leis específicas que tratam de sua organização, como por exem-
plo a Lei 8.080/90 e Lei 8142/90. As situações que englobam a mistanásia no Brasil, estão entrelaçadas ao 
acesso e qualidade de atendimento do SUS. Conceituada como morte miserável, subdividindo-se em ativa, 
quando os indivíduos são submetidos a testes ou extermínio, p.e. o aceleramento arbitrário da morte de 
idosos, e mistanásia passiva que por sua vez simboliza a imprudência, negligência ou imperícia do atendi-
mento médico, (Mendes et al., 2020, p. 7). Alguns pesquisadores, como (Flores, 2024) citam a mistanásia 
de forma subdividida em três situações, são elas: quando o indivíduo não alcança o atendimento médico por 
situações de vulnerabilidade econômica; situações que a consulta especializada alcança o paciente, mas por 
falta de estrutura no ponto hospitalar (fato enraizado na gestão irresponsável da verba pública) é recebido 
mas acaba chegando ao óbito; ou até mesmo nas situações de erro médico, fundamentado na imperícia. Para 
melhor exemplificar a incidência da mistanásia na população brasileira, cita-se o acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul em 2023 decisão sobre a espera por leitos hospitalares, julgando 
de modo a caracterizar a situação como omissão decorrente dos entes públicos que não providenciaram 
tratamento adequadamente e em tempo hábil, inviabilizando a sobrevivência da vítima e por essas razões o 
tribunal estipulou indenização. Conclusão: Com o direito à vida assegurado pela Constituição Federal de 
1988 e sua estruturação teórica do SUS em contraposição com a realidade e os dados de mortes atreladas 
à condição social, constata-se uma violação do direito fundamental à vida. O Estado, principal garantidor 
desses direitos, falha ao desassistir a população e deixá-la à mercê da corrupção e má gestão dos fundos fi-
nanceiros que devem ser destinados à saúde, e por consequência geram o fenômeno da mistanásia.

Palavras-chave: Direitos fundamentais; Mistanásia; Bioética; Saúde Pública.
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CONSTITUCIONALISMO ABUSIVO EPISÓDICO E EROSÃO DEMOCRÁ-
TICA NO BRASIL: UMA ANÁLISE DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS À 

LUZ DE BOBBIO E LANDAU
SILVA, Joaquim Eduardo Souza e¹  

ANDRADE, Maria Clara Carrilho de²

Introdução: A Constituição de 1988 consolidou a ordem democrática e a proteção dos direitos humanos no 
Brasil. Contudo, o uso recorrente de emendas constitucionais tem levantado debates sobre seus impactos na 
estabilidade institucional. Quando tais reformas alteram aspectos estruturais, podem aproximar-se do cons-
titucionalismo abusivo episódico descrito por David Landau. À luz das “regras do jogo” de Bobbio, tor-
na-se necessário analisar como o poder constituinte derivado pode gerar tensões democráticas e eventuais 
retrocessos em direitos fundamentais. Objetivos: Analisar como a atuação do poder constituinte derivado 
reformador, influenciada por práticas associadas à noção de constitucionalismo abusivo episódico, pode 
fragilizar as regras democráticas e gerar retrocessos na proteção dos Direitos Humanos. Assim, torna-se 
possível identificar como reformas constitucionais por meio de emendas podem enfraquecer as “regras do 
jogo” democrático, além de qualificar os impactos das emendas constitucionais na promoção das garantias 
fundamentais e classificar a democracia brasileira no conceito de constitucionalismo abusivo episódico, 
conforme Landau. Metodologia: O presente resumo utiliza a pesquisa bibliográfica e teórico-dogmática, 
respaldadas na técnica de análise documental, mediante abordagem qualitativa de caráter descritivo-expli-
cativo, por meio do método dedutivo, a fim de articular as contribuições doutrinárias de Norberto Bobbio e 
de David Landau à análise crítico-normativa da atuação do poder constituinte derivado reformador e seus 
consequentes desdobramentos na fragilização da proteção dos direitos humanos na democracia brasileira. 
Resultados e discussão: A recorrente utilização de emendas constitucionais no Brasil, embora formalmen-
te prevista, suscita debates sobre sua aproximação com práticas de constitucionalismo abusivo, especial-
mente quando tais alterações deixam de cumprir função adaptativa e passam a operar como instrumentos 
de supressão de garantias fundamentais. À luz da concepção procedimental de Norberto Bobbio, segundo a 
qual a democracia exige o respeito às “regras do jogo” e a estabilidade institucional, o uso excessivo dessas 
emendas pode fragilizar o equilíbrio democrático ao corroer os mecanismos que asseguram previsibilidade 
normativa, transparência e participação efetiva. Dessa forma, a teoria do Constitucionalismo Abusivo Epi-
sódico, desenvolvida por David Landau, descreve precisamente esse fenômeno ao tratar da utilização de 
ferramentas do poder constituinte derivado reformador como meio fragilizador da democracia de “dentro 
para fora”. No caso brasileiro, alterações que impactam direitos sociais ou a organização de órgãos de fis-
calização, por exemplo, podem ser compreendidos como manifestações pontuais, mas potencialmente da-
nosas, desse padrão abusivo, sobretudo quando justificadas por retóricas de eficiência, moralização ou crise, 
tal como a literatura aponta em experiências internacionais de erosão democrática gradual. Essas mudanças 
repercutem diretamente na proteção dos direitos humanos, pois agridem diretamente o funcionamento do 
Estado Democrático. Assim, a análise de Bobbio e Landau revela que a estabilidade constitucional, alia-
da à contenção de reformas tendenciosas, constitui elemento essencial para evitar a erosão gradativa do 
Estado Democrático de Direito. Conclusão: Em suma, a relação entre as “regras do jogo” de Bobbio e o 
constitucionalismo abusivo de Landau é uma relação de ataque ao método democrático. A atuação do poder 
constituinte derivado reformador fragiliza o método democrático e gera retrocessos na proteção dos Direitos 
Humanos, na medida em que suprime as garantias fundamentais e a transparência do poder.

1	 Graduando em Direito. UFMS. joaquim.eduardo@ufms.br
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ESTADO DE COISAS INCONSTITUCIONAL (ECI) E A CRISE PENITENCIÁ-
RIA BRASILEIRA: IMPACTOS NA SEPARAÇÃO DE PODERES

UNCONSTITUTIONAL STATE OF AFFAIRS (ECI) AND THE BRAZILIAN PRISON CRISIS: 
IMPACTS ON THE SEPARATION OF POWERS

SILVESTRE, Gustavo Alves Batista1 MORIKAWA 

JUNIOR, Julio Toshiro2 ARAGÃO, Juliana Medina de3

Introdução: A Constituição Federal de 1988 estabeleceu um modelo estatal comprometido com a 
dignidade da pessoa humana e a centralidade dos direitos fundamentais. Contudo, a persistente omissão 
estatal, notadamente no sistema penitenciário, criou um cenário de superlotação e violações sistemáticas 
de direitos humanos. Para enfrentar essa falência estrutural, o Supremo Tribunal Federal (STF) adotou o 
Estado de Coisas Inconstitucional (ECI), instituto originário da Corte Constitucional da Colômbia. O ECI 
foi formalmente reconhecido na ADPF 347/DF, que declarou a inconstitucionalidade estrutural do siste-
ma carcerário, pavimentando o caminho para uma atuação judicial estrutural e cooperativa. Problema de 
pesquisa: A incorporação do ECI pelo STF suscitou o debate sobre a expansão do papel do Judiciário e a 
judicialização das políticas públicas. O problema de pesquisa central consistiu em compreender como a 
adoção do ECI impacta a atuação do STF, a relação entre os Poderes (Judiciário, Executivo e Legislativo) e a 
efetividade dos direitos fundamentais em contextos de omissão estatal. O objetivo: foi analisar os reflexos 
da declaração do ECI, com foco na ADPF 347/DF, examinando sua capacidade de proteger direitos e re-
configurar as competências institucionais. Objetivos específicos incluíram investigar a adaptação do ECI ao 
contexto brasileiro e avaliar suas repercussões para a separação de poderes e a supervisão de políticas 
públicas estruturais. Resultados: A pesquisa jurisprudencial e doutrinária demonstra que a declaração do 
ECI ampliou significativamente a atuação judicial em matéria de direitos fundamentais, permitindo ao STF 
intervir de forma estrutural para corrigir omissões estatais crônicas. Observou-se uma reconfiguração da 
separação dos poderes, que se move de um modelo de rigidez para um pautado em cooperação institucional 
e diálogo interinstitucional.
Palavras-chaves: Sistema Penitenciário, Judicialização das Políticas Públicas, Litigância Estrutural, Direi-
tos Fundamentais, Separação de Poderes
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FEMINICÍDIO E PROTEÇÃO NORMATIVA: UMA ANÁLISE DO-
CUMENTAL DA EVOLUÇÃO DAS LEIS DE DEFESA DAS MULHE-

RES EM MATO GROSSO DO SUL (2021–2025)

SILVA, Tiago1 VIEI-
RA, Camila2

MARQUES, Heitor3 – Orientador

O feminicídio constitui a expressão extrema do controle e do desprezo pela vida feminina, emergindo de uma cons-
trução político-teórica que denuncia a dominação patriarcal e a insuficiência das respostas jurídicas tradicionais. 
Marcela Lagarde enfatiza que esse fenômeno não se resume ao ato individual do assassinato, mas envolve a omissão 
do Estado que consolida a impunidade, enquanto Rita Segato argumenta que a violência contra a mulher opera como 
uma mensagem de poder e controle disciplinar sobre o corpo feminino. Em Mato Grosso do Sul figura recorrente-
mente entre os maiores índices proporcionais de assassinatos de mulheres, houve uma produção legislativa expres-
siva entre 2021 e 2025. O objetivo central da pesquisa é identificar a evolução desse marco normativo estadual e sua 
contribuição para a prevenção do feminicídio, buscando especificamente mapear as leis aprovadas, classificar seus 
eixos temáticos e examinar os limites e as potencialidades desse arcabouço para a construção de políticas públicas 
robustas. A metodologia empregada é de natureza qualitativa, descritiva e exploratória, fundamentada na análise 
documental da legislação obtida, interpretada através da análise de conteúdo temática. Os resultados indicam um 
crescimento quantitativo com a identificação de 23 leis diretamente relacionadas à proteção, mas revelam a predo-
minância de ações de baixo custo e alto apelo simbólico, configurando um fenômeno de “fetichização da lei” que 
pode criar a falsa impressão de eficácia estatal. Embora existam normas com potencial estruturante, como a criação 
de auxílios financeiros e inserção laboral, a fragilidade institucional e a falta de previsão orçamentária limitam sua 
efetividade, somadas à timidez legislativa no tratamento da interseccionalidade e das vulnerabilidades de mulheres 
negras e indígenas. Conclui-se que o arcabouço normativo de Mato Grosso do Sul, apesar de volumoso e diversi-
ficado, permanece fragmentado e opera em um paradigma reativo, exigindo, para a solução real do problema, a 
articulação dessas leis a políticas públicas transversais, devidamente financiadas e sensíveis às desigualdades que 
estruturam a violência de gênero.

Palavras-chave: Feminicídio; Legislação Estadual; Violência de Gênero; Políticas Públicas; Mato Grosso do Sul.
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MIGRAÇÃO LABORAL NO MATO GROSSO DO SUL E DIREITOS HUMANOS

Santos, Luana Curvo
Orientadora Dra Amaral, Ana Paula Martins

a)	Introdução
A dinâmica migratória contemporânea revela a centralidade da proteção jurídica internacional e interna 

na tutela dos direitos humanos dos trabalhadores migrantes. No Estado de Mato Grosso do Sul (MS) – território de 
fronteira Brasil/Paraguai/Bolívia – observa-se fluxo ex- pressivo de pessoas em busca de oportunidades laborais, inci-
dindo desafios estruturais relativos à igualdade de tratamento, integração social e prevenção de violações trabalhistas. 
Nesse cenário, o Direito Internacional dos Direitos Humanos e os sistemas normativos da ONU, OIT e OEA di- alogam 
com a Constituição Federal de 1988 e com a Lei nº 13.445/2017, reconhecendo o mi- grante como sujeito de direitos 
e impondo ao Estado deveres positivos de acolhimento, proteção e integração.

b)	Objetivos
Analisar a atuação normativa internacional e nacional voltada à proteção do trabalhador migrante no MS, ava-

liando a efetividade das garantias asseguradas pelas convenções internacio- nais e pela ordem jurídica brasileira. Bus-
ca-se identificar avanços, entraves, lacunas e perspecti- vas para políticas públicas de inclusão laboral digna e segura.

c)	Metodologia
Adota-se método dedutivo, com revisão bibliográfica de instrumentos jurídicos interna- cionais (OIT, ONU, 

OEA), nacionais (CF/88, Lei nº 13.445/2017), com análise jurídico analítica.
.
d)	Resultados e Discussão

O marco internacional consolida parâmetros mínimos de proteção: a ONU estrutura o sistema universal, com 
o Pacto Global para Migração (2018) reforçando a mobilidade laboral ordenada e segura; a OIT, por meio das Con-
venções nº 29, 97, 105, 111 e 143, estabelece padrões de trabalho decente, igualdade de oportunidades e combate ao 
trabalho forçado. A Convenção de 1990 (ICMWR), embora não ratificada pelo Brasil, amplia a garantia de direitos in-
clusive a mi- grantes irregulares. No plano regional, a OC-18/2003 da Corte Interamericana afirma que traba- lhadores 
migrantes – regulares ou irregulares – têm direito à igualdade e acesso à justiça.

No Brasil, a Constituição Federal assegura igualdade material (arts. 1º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º), enquanto a Lei nº 
13.445/2017 adota enfoque humanista, garantindo acesso a trabalho, serviços públicos e regularização documental. No 
MS, cerca de 20 mil migrantes atuam majoritariamente nos setores da construção civil, indústria e agroindústria, mas 
apenas cerca de 38% exercem ati- vidade formal, revelando vulnerabilidade econômica, precarização e risco triplicado 
de explora- ção laboral. A atuação de órgãos como FUNTRAB, COMAIRA e programas acadêmicos (UFMS/UEMS) 
reforça redes de acolhimento, porém persistem obstáculos estruturais: ausência de dados integrados, insuficiência de 
políticas de qualificação profissional e barreiras linguísticas.

e)	Conclusão
Constata-se que o arcabouço normativo é robusto, mas sua aplicação prática permanece fragmentada, carente 

de dados e políticas públicas integradas, com coleta sistemática de dados, inclusão educacional, certificação migratória 
e ampliação de programas de empregabilidade, constitui passo essencial para assegurar trabalho digno, igualdade real 
e integração social plena do migrante no Mato Grosso do Sul. O desafio contemporâneo não é reconhecer direitos, mas 
sim concretiza-los.

Palavras-chaves: migração – direitos humanos - trabalhador
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Mulheres e Direitos Fundamentais: Estudo da Violência de Gênero na Região do 
Anhanduizinho

Linha de Pesquisa: Gênero, sexualidade e direito.

GUSMÃO, Camila Dowe Ferreira 1

MONTI, Silvana Romanini 2
MARQUES, Heitor Romero - (Coordenador)3

A presente pesquisa aborda a violência de gênero na Região Urbana do Anhanduizinho, em Campo 
Grande/MS, problema que se destaca como uma das mais graves violações de direitos humanos e permanece 
persistente mesmo diante das legislações protetivas existentes, como a Lei Maria da Penha (2006) e a Lei do 
Feminicídio (2015). A escolha do tema justifica- se pelos altos índices de violência doméstica registrados na 
região, marcada por vulnerabilidades sociais, desigualdade territorial e limitações nas políticas públicas de 
enfrentamento. Autores como Carneiro (2014) e Santos (2020) ressaltam que fatores estruturais – racismo, po-
breza e desigualdade de gênero – intensificam o risco de vitimização feminina, especialmente em territórios 
periféricos, o que reforça a relevância da investigação.

O objetivo geral da pesquisa consiste em analisar o impacto da violência de gênero nas famílias da 
região do Anhanduizinho, considerando o perfil das vítimas, os fatores associados à ocorrência de abusos e 
as implicações para as políticas públicas de direitos humanos.

Especificamente, busca-se mapear os dados referentes à violência local, examinar estatísticas oficiais 
de ocorrências, medidas protetivas e feminicídios, relacionar vulnerabilidades socioeconômicas ao fenôme-
no e discutir os limites e desafios das políticas existentes.

A metodologia adotada adota uma abordagem qualitativa, de caráter exploratório e descritivo. A aná-
lise baseou-se em dispositivos normativos nacionais, doutrina especializada, protocolos e relatórios oficiais, 
com destaque para dados produzidos pela SEJUSP/MS, TJMS e Casa da Mulher Brasileira. Realizou-se tam-
bém uma perspectiva de direito comparado, examinando convergências e lacunas das normativas aplicáveis 
à proteção das mulheres da região.

Os resultados apontam que a violência doméstica na região ocorre de forma recorrente e multiface-
tada, englobando violência física, psicológica, sexual, moral e patrimonial prevista na Lei Maria da Penha. 

Dados recentes revelam oscilações nas taxas anuais de violência contra a mulher em Campo Grande/MS, 
indicando persistência estrutural do problema. Observou-se que mulheres pardas concentram a maioria das 

notificações, evidenciando desigualdades raciais e sociais. Na área do Anhanduizinho, 24,4% dos atendi-
mentos da Casa da Mulher Brasileira em 2024 foram de moradoras da região, confirmando o elevado grau 

de vulnerabilidade local.
Conclui-se que a violência de gênero no território analisado está diretamente relacionada às desigualdades 

socioeconômicas, à fragilidade das redes de proteção e à dependência financeira das vítimas. Os objetivos 
propostos foram alcançados ao demonstrar a necessidade de políticas públicas intersetoriais, territorializadas 
e contínuas, incluindo ações de conscientização, fortalecimento das redes de apoio e promoção da autonomia 
econômica e emocional das mulheres. A pesquisa evidencia que enfrentar a violência exige estratégias 
integradas que considerem as especificidades do território e suas desigualdades estruturais

Palavras-chave:	 violência	 doméstica;	 políticas	 públicas;	 desigualdade	 territorial; vulnerabili-
dade social; Região Urbana do Anhanduizinho.
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O ACESSO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL NO MATO GROSSO DO SUL: 
UMA ANÁLISE DA SELETIVIDADE PUNITIVA DENTRO DO

DESPENALIZADOR

PEREIRA, Gihany Eduarda Costa1

PALAVRAS-CHAVE
ANPP, direito subjetivo, direitos fundamentais, Mato Grosso do Sul, seletividade punitiva

INTRODUÇÃO

O tema central deste trabalho é a análise do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), um mecanis-
mo de justiça penal negocial instituído no ordenamento jurídico brasileiro pela Lei nº 13.964/2019 (Pacote 
Anticrime). O ANPP, previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal (CPP), visa à racionalização da 
persecução penal, buscando celeridade e efetividade na responsabilização por ilícitos de média e baixa 
gravidade, substituindo o processo clássico pelo cumprimento de condições. Contudo, a expansão da jus-
tiça negocial levanta dilemas importantes quanto ao risco de reforço de desigualdades e vulnerabilização 
de direitos fundamentais, inerentes à seletividade punitiva do sistema penal. O ANPP, que consiste em um 
acordo extrajudicial entre o Ministério Público (MP) e o investigado, é visto como um marco na consoli-
dação da justiça penal consensual no Brasil.

PROBLEMA DE PESQUISA

O problema central da pesquisa reside na forma como as interpretações institucionais e as rotinas 
práticas de aplicação do Acordo de Não Persecução Penal (ANPP) no Mato Grosso do Sul (MS) influen-
ciam o acesso equitativo a esse benefício. O trabalho busca saber se essas práticas potencializam desigual-
dades e revelam lacunas nas políticas de acompanhamento pós-medida. A análise se insere em um contex-
to de seletividade punitiva, que historicamente penaliza de forma desproporcional populações vulneráveis.

OBJETIVO

O objetivo geral desta pesquisa é analisar o panorama de acesso e aplicação do ANPP no contexto do 
Mato Grosso do Sul, com ênfase nos aspectos que evidenciam a seletividade punitiva e suas implicações.

Os objetivos específicos são: (1) Discutir a natureza jurídica do ANPP, debatendo a controvérsia 
entre o direito subjetivo do investigado e a discricionariedade ministerial; (2) Examinar a posição adotada 
pelo Ministério Público de Mato Grosso do Sul (MPMS) e sua repercussão no acesso ao benefício; e (3) 
Avaliar as práticas de acompanhamento e suporte aos cumpridores de ANPP na Seção Judiciária Federal 
de Mato Grosso do Sul (SJMS), relacionando-as ao risco de seletividade.

MÉTODO

A metodologia empregada é a pesquisa dedutiva, partindo de premissas gerais sobre o ANPP e a 
justiça penal negocial para analisar o instituto em Mato Grosso do Sul. A tipologia de pesquisa utilizada 

1 Mestranda em Direitos Humanos na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

é bibliográfica e documental. A pesquisa bibliográfica consistiu na revisão da literatura sobre o ANPP, os 
modelos de justiça negocial e a teoria da seletividade punitiva. A pesquisa documental utilizou dados de 
um levantamento nacional que incluiu informações sobre o Ministério Público de Mato Grosso do Sul 
(MPE MS) e a Seção Judiciária (SJ) do estado. Os instrumentos focaram na Análise de Posições Institucio-
nais (Recomendação 2/2020 do MPMS) e na Análise de Questionários/Entrevistas sobre a atuação local 
da SJ MS em Campo Grande.

RESULTADOS ALCANÇADOS

O principal resultado reside na constatação de que o Ministério Público de Mato Grosso do Sul 
(MPMS), por meio da Recomendação 2/2020 (art. 1º, §1º), adotou a posição de que o ANPP não constitui 
um direito subjetivo do investigado. Essa interpretação reforça a discricionariedade ministerial, alinhan-
do-se ao Conselho Nacional de Procuradores Gerais (CNPG), mas intensifica os riscos de seletividade, 
pois o acesso fica sujeito a critérios discricionários.

Adicionalmente, foram identificados desafios práticos no acompanhamento do benefício na Seção 
Judiciária (SJ) MS em Campo Grande. Os dados indicam a ausência de entrevista inicial antes do início 
do cumprimento das medidas e a falta de encaminhamento a serviços de proteção ou rede de suporte 
psicossocial para os cumpridores de ANPP. Essa prática reflete um modelo de acompanhamento limitado à 
fiscalização formal (ex.: prestação pecuniária), comprometendo a individualização das medidas e podendo 
transformar o acordo em um ônus desproporcional para investigados vulneráveis.

Conclui-se que a postura institucional restritiva, somada à limitação no acompanhamento individua-
lizado na SJ MS, intensifica os riscos de seletividade na aplicação do benefício no Mato Grosso do Sul.
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O ACESSO DO MIGRANTE AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE BRASILEIRO: UMA ANÁ-
LISE SOB A ÓTICA DA UNIVERSALIDADE DOS DIREITOS HUMANOS E FRONTEIRAS

Fernando Eduardo Silva de Andrade1

RESUMO

Introdução:

Diante da crescente mobilidade internacional e dos desafios nas regiões de fronteira, o acesso à saúde se 
mostra tema relevante e desafiador para o país. Nesse contexto, esta pesquisa examina o acesso de migrantes 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) no Brasil, com fundamentado na universalidade dos Direitos Humanos, 
por meio da análise da legislação brasileira e os compromissos internacionais para garantir o direito à saúde 
dos migrantes, destacando a relevância das políticas públicas e da cooperação transfronteiriça.

Problema de pesquisa: O problema central reside nas dificuldades práticas enfrentadas pelos estrangeiros, 
especialmente migrantes em situação irregular ou nas regiões de fronteira, para acessarem integralmente os 
serviços do SUS, apesar do reconhecimento legal da universalidade do direito à saúde. Desse modo, busca-se 
responder o seguinte questionamento: Quais as barreiras que limitam a implementação efetiva do direito ao 
acesso os serviços de saúde apesar da garantia universal desse direito?

Objetivos: O objetivo principal é analisar o arcabouço normativo brasileiro e internacional que assegura o 
acesso dos estrangeiros ao SUS. Para tanto, tem-se os seguintes objetivos específicos: analisar o Direito aos 
serviços de saúde como Direito Humano; analisar as inovações da Lei de Migração em relação à temática; 
analisar os acordos de Cooperação Transfronteiriça em saúde nas fronteiras e; propor a Paradiplomacia como 
mecanismo de cooperação local na saúde.

Metodologia: A pesquisa foi realizada por meio de análise documental, incluindo legislação nacional, trata-
dos internacionais, jurisprudência, documentos técnicos do Ministério da Saúde e estudos acadêmicos. Foi 
dada atenção especial à Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), à jurisprudência dos tribunais brasileiros e 
internacionais, além das diretrizes e programas específicos para regiões de fronteira.

Principais resultados e inovações do trabalho: O estudo evidenciou que a universalidade do SUS, ga-
rantida pela Constituição Federal de 1988 e sustentada por tratados internacionais, assegura o direito à 
saúde para todos, independentemente da nacionalidade ou situação migratória. A Lei de Migração reforça 
esse compromisso, ampliando direitos para migrantes. No entanto, a efetividade do acesso é prejudicada por 
obstáculos administrativos e estruturais, principalmente nas regiões de fronteira, onde há alta mobilidade 
populacional e diversidade cultural.

Conclusão: Conclui-se que a importância da paradiplomacia e da cooperação entre municípios fronteiriços 
para a gestão integrada da saúde, com iniciativas que promovem a inclusão e superam a burocracia, são es-
senciais para a efetivação dos direitos. A jurisprudência brasileira tem reafirmado o direito dos migrantes ao 
atendimento, especialmente em casos de urgência e emergência, ainda que existam divergências quanto ao 
acesso a tratamentos eletivos. A pesquisa enfatiza a necessidade de políticas públicas mais flexíveis, capacita-
ção de profissionais em atendimento intercultural e o fortalecimento das redes transfronteiriças para garantir 
a universalidade real do direito à saúde no Brasil.

Palavras-chave: Acesso à saúde; Lei de Migração; Migração e fronteira; Paradiplomacia fronteiriça.
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OMISSÃO, IGUALDADE E INCLUSÃO: O LEGADO DO MI 7.452/DF

SILVA, Mateus Augusto Sutana e1 (Orientadora) 
AMARAL, Ana Paula Martins2

ALFONSO, Dhyego Fernandes3

Introdução:
A Lei n.º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), um marco contra a violência doméstica, historicamente restrin-
giu sua proteção à figura da mulher cisgênero, criando um vácuo jurídico e uma situação de vulnerabilidade 
para homens GBTI+ e mulheres travestis e transexuais em contextos de violência intrafamiliar. A justificativa 
deste trabalho reside na análise da superação dessa lacuna por meio da atuação do Supremo Tribunal Federal 
(STF), que, diante da inércia do Legislativo e da evidência de violência crescente contra a população LGBTI+ 
(conforme dados do Atlas da Violência 2023), foi provocado a garantir a isonomia e o direito fundamental à 
segurança para todos os arranjos familiares.

Objetivos:
O propósito geral foi analisar o Mandado de Injunção Coletivo n.º 7.452/DF como um paradigma herme-
nêutico no direito constitucional brasileiro. Buscou-se demonstrar como a decisão, ao reconhecer a omissão 
legislativa, não apenas supriu uma lacuna normativa, mas também consolidou o mandado de injunção como 
ferramenta de transformação social, reafirmou o princípio da proibição da proteção insuficiente e promoveu 
um constitucionalismo inclusivo, efetivando a cidadania e a dignidade da população LGBTI+. 

Metodologia:
O trabalho foi realizado por meio de uma pesquisa jurídico-analítica e documental. A metodologia consistiu 
na análise da fundamentação e do dispositivo do acórdão do MI 7.452/DF, julgado pelo STF em 24 de feve-
reiro de 2025. A análise foi fundamentada em fontes primárias, como a Constituição Federal de 1988, a Lei n.º 
13.300/2016 (Lei do Mandado de Injunção) e a Lei n.º 11.340/2006, e em fontes secundárias, incluindo deci-
sões paradigmáticas do STF e do STJ, doutrina constitucional contemporânea e dados empíricos do relatório 
Atlas da Violência 2023 (IPEA/FBSP) para contextualizar o impacto social da omissão legislativa. 

Resultados e Discussão:
O principal resultado foi a concessão da ordem no MI 7.452/DF, determinando a aplicação da Lei Maria da 
Penha a casais homoafetivos masculinos e a mulheres travestis e transexuais. A discussão centrou-se na tese 
de que o silêncio do legislador configurava uma violação da Constituição por proteção deficiente. O STF, ao 
aplicar a teoria concretista geral do mandado de injunção, promoveu uma interpretação teleológica e inclusiva 
da lei, ampliando o conceito de vítima de violência doméstica para abarcar a vulnerabilidade relacional, 
independentemente do gênero ou da orientação sexual, alinhando o direito interno a compromissos interna-
cionais de direitos humanos. Conclusão: A pesquisa concluiu que os objetivos propostos foram plenamente 
atendidos. O MI 7.452/DF representa uma solução efetiva para o problema da desproteção de pessoas LGB-
TI+ em situação de violência doméstica, consolidando um novo paradigma de constitucionalismo inclusivo. 
A decisão do STF não apenas corrigiu uma omissão inconstitucional, mas também fortaleceu o papel da 
jurisdição constitucional como garantidora da força normativa da Constituição e da dignidade humana, trans-
formando a promessa de igualdade em um direito concreto.

1   Mestrando   em  Direitos   Humanos   pelo   PPDG/UFMS.   Defensor   Público   Estadual.
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3  Professor  em  nível  superior  de  graduação.  Mestrando  do  PPGD  UFGD.   Advogado.
http://lattes.cnpq.br/8400185416862632. ORCID 0000-0001-6110-2789. E-mail drdfa.adv@gmail.
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ORÇAMENTO SECRETO E A SEPARAÇÃO DOS PODERES SECRET BUDGET 
AND THE SEPARATION OF POWERS PRESUPUESTO SECRETO Y SEPARA-

CIÓN DE PODERES
ARRUDA, Júlia Mittelstaedt de 1 SANTOS, Luís 

Marcos Castro dos 2 AFONSO, Paulo Adaias Carvalho 3

Introdução:
A criação do orçamento secreto e de sua prática legislativa no âmbito nacional teve seu início em 2020, com 
o fim de destinar verbas de orçamento público a projetos definidos por parlamentares. Contudo, isso vem 
ocorrendo sem a devida identificação parlamentar ou o critério de distribuição legal, por esta causa e outras 
como a mistura dos poderes, em especial, dos Poderes Executivo e Legislativo, já que o segundo passa para 
executor e não tem mais nenhum interesse em fiscalização, a alteração da governabilidade, o aumento de 
indícios de corrupção e por ir de encontro a princípios básicos e norteadores na gestão dos recursos públicos 
que são os da publicidade e moralidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou este modelo incons-
titucional em 2022. Logo, há um abismo fiscal e de transparência que se perpetua até os dias atuais, pois 
apesar da consideração do STF, as emendas coletivas (de comissão e de bancada) ainda enfrentam problemas 
de opacidade.

Objetivos:
Identificar os papéis constitucionalmente atribuídos aos Poderes Executivo e Legislativo acerca do orçamen-
to público. Destacar a importância de o Poder Executivo organizar políticas públicas de amplo escopo na 
execução orçamentária. Apontar a necessidade de permanência do Poder Legislativo em sua função fiscaliza-
tória, seja durante a aprovação do orçamento ou após a apresentação das contas. Reconhecer a importância e 
a intrínseca função do orçamento público como algo conquistado por meio do exercício democrático. Com-
preender como a distorção do orçamento secreto força o Poder Judiciário a ingressar no debate orçamentário 
exclusivamente com o propósito de assegurar o cumprimento das exigências constitucionais.

Metodologia:
A pesquisa utiliza textos de jornais e interpretação de leis, o que demonstra a sua contemporaneidade. Com 
isso, com o fim de usar premissas gerais até que se chegue a uma conclusão objetiva, é utilizado o método 
dedutivo. 

Resultados e discussões:
A Constituição de 1988 desenhou a tripartição de poderes de forma a respeitar organicamente o sistema de 
freios e contrapesos, outorgando ao Poder Executivo a proposição de políticas públicas e a execução orça-
mentária, ao Poder Legislativo o papel fiscalizador e, em princípio, não atribuiu tarefas ao Poder Judi-
ciário, contudo é inegável que a previsão do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição lhe 
atribui a tarefa genérica de identificar potenciais desrespeitos aos preceitos constitucionais. Neste cenário, 
dentro do ambiente democrático, imprescindível que o orçamento público obedeça a regra óbvia da publi-
cidade, o que faz com que apenas a ideia de um orçamento secreto já seja evidentemente inconstitucional. 
Apesar disso, a realidade mostra que o expediente foi implementado lado e a considerável luta política para 
que seja desmontado. 

1 Graduanda em Direito pela Universidade Católica Dom Bosco. UCDB. Lattes: http://lattes.cnpq.br/3788962405134129. E-mail: 
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3 Doutorando em Direito pela Universidade Nove de Julho. Lattes: http://lattes.cnpq.br/4852611529301313
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Conclusão:
A separação de poderes foi idealizada ao longo dos séculos como forma de contenção do poder absolutista. 
Nesta perspectiva, o sistema de freios e contrapesos é um mecanismo delicado que exige a observância estri-
ta dos princípios constitucionais, como a publicidade. A quebra deste princípio, com a criação do orçamento 
secreto, põe em xeque o próprio sistema de freios e contrapesos a partir do momento em que fragiliza o 
Poder Executivo na propositura de políticas públicas, bem como enfraquecer o Poder Legislativo na tarefa 
constitucional de fiscalização do orçamento público e força a participação do Poder Judiciário como elemen-
to de controle de atividades legislativas, gerando toda sorte de turbulências na vida política nacional.

Palavras-chaves: Direito Constitucional; Orçamento público; Separação dos poderes; Emendas parlamen-
tares.
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TRÁFICO PRIVILEGIADO E ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL: DESAFIOS À EFETI-
VAÇÃO DE DIREITOS HUMANOS EM MATO GROSSO DO SUL

TONON, Thiane1 SILVA, César 
Augusto S. – Orientador2

Introdução: 
O Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), previsto no art. 28-A do Código de Processo Penal (CPP), re-
presenta instrumento de fundamental relevância da justiça penal negociada, com potencial para contribuir 
para a redução do superencarceramento e o enfrentamento ao Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) reco-
nhecido pelo Supremo Tribunal Federal. No estado de Mato Grosso do Sul (MS), entretanto, verifica-se um 
padrão de recusas do Ministério Público Estadual (MPE) ao ANPP em casos de tráfico privilegiado. 

Objetivos:
A pesquisa busca analisar como essa orientação institucional dialoga com os parâmetros legais, constitucio-
nais e jurisprudenciais, bem como avaliar seus possíveis impactos sobre a proteção de direitos humanos, o 
cenário prisional no estado de MS e o ECI.

Metodologia:
Adota- se o método dedutivo, com pesquisa qualitativa de natureza documental e jurisprudencial, com ele-
mentos de estudo de caso. Foram analisados: Regras de Tóquio (1990); Constituição Federal (1988); CPP; 
vinte julgados dos Tribunais Superiores, dentre os quis foram selecionadas duas amostras (Habeas Cor-
pus nº 194.677/SP e Recurso Especial 2.038.947/SP); dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
2025; e vinte processos contendo manifestações ministeriais, acessados no âmbito de atuação da 16ª De-
fensoria Criminal de Segunda Instância perante a Terceira Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul, dentre os quais foram selecionadas duas amostras (0805709-13.2023.8.12.0019 e 0900257-
15.2024.8.12.0045). 

Resultados e Discussão:
A análise documental evidenciou que o MPE tem recusado o ANPP em tráfico privilegiado com funda-
mento em orientações internas. Tal postura, embora institucionalmente legítima, mostra-se divergente do rol 
taxativo do art. 28-A, §2º, do CPP, que não inclui essa hipótese entre as vedações legais. De igual modo, reve-
la-se dissonante das diretrizes nacionais e internacionais de proteção aos direitos humanos, assim como da 
jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Nessas circunstâncias, abre-se espaço para o controle 
judicial, inclusive com eventual declaração de nulidade do processo e rejeição da denúncia por ausência de in-
teresse de agir. Os dados analisados indicam tensões entre essa prática institucional ministerial e direitos fun-
damentais dos jurisdicionados, especialmente no que se refere à dignidade da pessoa humana, individualiza-
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ção da pena, função ressocializadora da pena, intervenção mínima, legalidade, proporcionalidade, eficiência 
e isonomia processuais. Além disso, a manutenção desse padrão de recusas tende a repercutir negativamente 
no quadro de encarceramento do estado de MS, o qual já apresenta a maior taxa proporcional de pessoas 
privadas de liberdade do país (33%) e um dos três mais elevados níveis de ocupação do sistema prisional 
(dois presos por vaga). Tais fatores contribuem para a persistência dos elementos estruturais que caracterizam 
o ECI no Brasil. Conclusão: Constatou-se que a orientação institucional do MPE apresenta desafios à promo-
ção dos direitos humanos e ao enfrentamento do superencarceramento no MS, influenciando, por conseguin-
te, na manutenção do ECI. Conclui-se que a observância dos parâmetros legais e jurisprudenciais, aliada ao 
adequado controle judicial, são fatores essenciais para assegurar direitos fundamentais dos jurisdicionados 
e aprimorar o sistema penal. Os objetivos da pesquisa foram plenamente atendidos ao evidenciar possíveis 
desalinhamentos entre a prática institucional ministerial e garantias vigentes.

Palavras-chaves: Acordo de Não Persecução Penal; Tráfico Privilegiado; Direitos Humanos; Superencarce-
ramento; Estado de Coisas Inconstitucional.
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